
 

CONTRATO N.º 008/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ESCADA E A EMPRESA 
NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP,  PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 
 

Ao 3º (terceiro) dia do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado de 
Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 26.896.517/0001-02, representado neste ato pela Secretária de Educação e Ordenador de Despesas a 
Sra. IRANEIDE ALVES FERREIRA LEÃO, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de Identidade n° 
3.118.569 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 499.224.914-00, residente na cidade de Escada-PE, CEP 55.500-
000, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 09.035.695/0001-11, 
estabelecida à Rua Joaquim Batista de Araújo, nº 6, Daniel Pontes – Parnamirim/PE, CEP: 56.163-000 – e-mail: 
higie.nacionalltda-me@hotmail.com , telefone: (87) 99626-4513, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. MARSILVO VITAL NASCIMENTO, portador da carteira de identidade n° 5.289.582, expedida pela SDS/, 
CPF n° 259.740.318-14, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e decidido no Processo 
Licitatório n° 099/2023, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 066/2023, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, mediante as condições expressas nas cláusulas 
seguintes: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS GLOBAL, 
CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE VETORES E ENDEMIAS, PROFILAXIA E CONTROLE, COM MATERIAL 
INCLUSO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ESCADA – PE. 
 

DO PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação será o 
seguinte: 
Item Descrição Unidade Marca QTD Vl. Unit. Vl. Total 

1 SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
CONTROLE DE VETORES E ENDEMIAS, 
PROFILAXIA E CONTROLE, COM MATERIAL 
INCLUSO. 

aplicação PROPRIA 4 R$ 92.536,24 R$ 370.144,96 

Valor Total R$ 370.144,96 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO ITEM SERVIÇO QUANT UND PREÇO 
UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO TOTAL R$ 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE 

1 DESINSETIZAÇÃO: 
Consiste no controle da 
população de insetos 

31.126,35 M² R$ 0,55 R$ 17.119,49  
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SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA VISANDO A 
LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO EM: 
(DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, 
CONTROLE DE VETORES 
E ENDEMIAS, PROFILAXIA 
E CONTROLE) DOS 
PREDIOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DO 
MUNICIPIO DE ESCADA-
PE. 

rasteiros, tais como 
baratas, formigas, 
escorpiões, traças e 
aranhas. 

2 DESRATIZAÇÃO: 
Consiste no controle 
da população de ratos. 

31.126,35 M² R$ 0,55 R$ 17.119,49  

3 DESCUPINIZAÇÃO: 
Consiste no controle 
da população de 
cupins de solo e 
cupins de madeira. 

31.126,35 M² R$ 0,55 R$ 17.119,49  

4 CONTROLE DE 
VETORES E 
EDEMIAS: Consiste 
no controle da 
população de 
mosquitos e 
muriçocas. 

31.126,35 M² R$ 0,55 R$ 17.119,49  

5 PROFILAXIA E 
CONTROLE: Consiste 
no manejo 
populacional de 
pássaros e morcegos. 

31.126,35 M² R$ 0,55 R$ 17.119,49  

6 LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE 
RESERVATÓRIO: 
Necessidade de 
desinfecção e limpeza 
ocasionado por 
possível entupimento 
devido a sujeira 
acumulada no fundo 
dos reservatórios. 

48,30 M³ R$ 143,66 R$ 6.938,78 

VALOR TOTAL DE 01 APLICAÇÃO R$ 92.536,24 

VALOR TOTAL DE 04 APLICAÇÃO R$ 370.144,96 

 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão eletrônico nº 066/2023, seus Anexos. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
deste contrato, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Gestor do 
Contrato o Sr. HAZZIEL HELENO BEZERRA, Engenheiro Civil CREA/DPE nº 32.271 e o fiscal do contrato o 
Sr. GIOVANNI RIBEIRO GONÇALVES FILHO, Portaria nº 228/2021, CPF Nº 109.983.314-06, Assessor 
Administrativo, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 



 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos serviços de modo que sejam cumpridas integralmente 

as condições estabelecidas neste Contrato; 
II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos serviços, cabendo à Contratada adotas as 

providências necessárias; 
III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com o fornecimento dos serviços. 
IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA - O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
I. efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste 

Contrato; 
II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
III. comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
I. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 

Contrato, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  
II. atender as demais condições descritas no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão 

eletrônico); 
III. responsabilizar-se pelo fornecimento dos serviços, objeto deste Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, 
ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e 
a terceiros. 

IV. A completa execução dos serviços, obedecendo rigorosamente o planejamento ou 
programações propostas, bem como as Ordens de Serviço exaradas, as instruções apresentadas pela fiscalização 
e demais recomendações das normas e legislações aplicáveis ao objeto desta licitação; 

V. Recrutar e fornece toda mão de obra, direta ou indireta, máquinas, veículos, equipamentos e 
material necessários a perfeita execução dos serviços, inclusive encarregados e pessoal de apoio técnico e 
administrativo. 

VI. Providenciar, antes do início dos trabalhos, para que todos os seus empregados sejam 
identificados e registrados e tenham seus assentamentos devidamente anotados em suas carteiras de trabalho, 
bem como atender demais exigências da Previdência Social, da Legislação Trabalhista em vigor, inclusive cumprir 
as convenções coletivas de trabalho e decisões em dissídios coletivos que forem aplicáveis. 

VII. Pagar, como única empregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
incidentes sobre o custo de mão de obra, bem como os referentes ao respectivo seguro de acidente de trabalho. 

VIII. Regularizar junto aos órgãos e repartições competentes todos os registros e assentamentos 
relacionados a execução dos serviços, respondendo, a qualquer tempo, as consequências que a falta ou omissões 
do mesmo acarretar. 



 

IX. Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a troca de maquinas, equipamentos e 
utensílios de trabalho que forem, comprovadamente, considerados pela fiscalização, em mal estado de 
conservação ou inadequados para os serviços. 

X. Comunicar a Prefeitura de Escada todo local de coleta cujo volume de resíduos sólidos com 
característica domiciliar, originários de estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços, que exceder a 
200 (litros) diários por estabelecimento, para que o mesmo tome as devidas providencias. 

XI. Regularizar, junto aos órgãos e repartições competentes, todos os registros, assentamentos, 
autorizações e licenças as relacionados execuções dos serviços, inclusive no âmbito ambiental, respondendo, a 
qualquer tempo, pelas consequenciais que as faltas e omissões do mesmo acarretar. 

XII. Manter, durante a execução do contrato, toda habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Todo pessoal em serviço deverá usar, obrigatoriamente, uniforme completo e equipamento de proteção individual 
EPI e coletiva EPC adequados, possuir capacidade física e mental para desenvolver adequadamente os serviços 
e ser treinado, em todos os níveis de trabalho. Para a execução dos serviços. 

XIII. A Contratada deverá dispor de instalações dotadas de equipamentos necessários ao apoio 
das atividades e se obriga a retornar o seu quadro de pessoal e parque de equipamentos quando necessária para 
recuperação dos atrasos existentes, ou quando constatada sua inadequação, não importando tais procedimentos 
em ônus para a Contratante. 

XIV. Contratada assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente causados a 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto da presente licitação, 
isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, 
obrigando-se, igualmente, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas delas resultantes. 

XV. Havendo aumento da demanda dos serviços, mediante avaliação da Prefeitura de Escada a 
Contratada será autorizada a atender aos novos quantitativos. 
 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA – O OBJETO deste contrato deverá ser entregues na forma estabelecida no Anexo I (Termo 
de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, e deverão ser entregues ao Contratante, 
após o recebimento definitivo de cada pedido por parte do Contratado, encaminhado pela Secretaria solicitante. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do contrato será considerados como definitivamente recebidos depois 
de confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela Contratada em sua proposta, e atestados 
pela Secretaria beneficiada. 

    Parágrafo Segundo – O objeto do presente contrato deverá estar em perfeito estado para uso, 
considerados como tal, de acordo com todas as especificações. Os itens que estiverem em desconformidade com 
as especificações deverão ser corrigidos ou substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação 
à Contratada. 

Parágrafo Terceiro – Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do presente 
Contrato será recebido pelo setor competente da Contratante nos seguintes locais: 

 
LOTE II - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO BAIRRO ÁREA CONSTRUÍDA (m²) CAIXA D’ÁGUA 

(litros) 

1 ESCOLA DR° ANTÔNIO NOVAES MASSAUASSU 201,99 500 L 

2 ESCOLA JOSÉ MARLÚCIO ENG. MARTELO 142,94 X 

3 ESCOLA JOSÉ SEVERINO DE HOLANDA ENG. SANTA MARIA 355,34 X 

4 ESCOLA MARIA CABRAL DE ANDRADE ALVORADA 270,60 1.000 L 



 

5 ESCOLA PROFª MARIA JOSÉ LUCAS ALTO DO SACRIFÍCIO 644,09 2.000 L 

6 ESCOLA ORESTE CHAVES NOVA DESCOBERTA 385,55 1.500 L 

7 ESCOLA PADRE GERALDO LEITE BASTOS ENG. IRMANDADE 392,27 500 L 

8 ESCOLA SANTOS DUMONT BOA VISTA 131,53 X 

9 ESCOLA PRESIDENTE TANCREDO NEVES NOVA CIDADE 549,58 5.000 L 

10 ESCOLA VERONICE MARIA DA CONCEIÇÃO CENTRO 843,49 2.000 L 

11 ESCOLA BARÃO DE SUASSUNA CENTRO 3.025,03 2.000 L 

12  ESCOLA DR° JOSÉ HENRIQUE MASSAUASSU 2.624,05 3.000 L 

13 ESCOLA MARIA CABRAL DE ANDRADE ALVORADA 350,40  

14 ESCOLA HUMBERTO DE CAMPOS TIMBOASSU 1.538,84 1.000 L 

15 ESCOLA CÍCERO DIAS NOVA CIDADE 3.862,00  

16 ESCOLA ALMÉRITA Mª  ARAÚJO DA SILVA SÃO FRANCISCO 1.634,18 2.000 L 

17 ESCOLA LYGIA MAGDALA DE MELO FREXEIRAS 1.342,65 1.000 L 

18 ESCOLA MINISTRO ANDRÉ CAVALCANTI FREXEIRAS 1.080,25 4.000 L 

19 ESCOLA ZENÓBIO LINS VILA OPERÁRIA 1.858,47 7.000 L 

20 ESCOLA DR° CLOVIS ALVES ARAÚJO SÃO FRANCISCO 681,71 1.500 L 

21 ESCOLA MARECHAL COSTA E SILVA JAGUARIBE 807,81 4.000 L 

22 ESCOLA MONTE SINAI ALTO SÃO SEBASTIÃO 1.278,38 3.000 L 

23 ESCOLA SÃO SEVERINO DOS RAMOS NOVA ESCADA 723,34 5.000 L 

24 ESCOLA GERÔNCIO FALCÃO PRACINHA 1.655,38 2.000 L 

25 ESCOLA DONA Mª LINS DE HOLANDA 

CAVALCANTI 

USINA BARÃO 396,75 1.000 L 

26 ESCOLA DONA MARIA NOVAES ENG. CACHOEIRA TAPADA 215,76 500 L 

27 ESCOLA JOSÉ DOMINGOS ENG. CALIFORNIA 215,60 1.000 L 

28 ESCOLA BOM FIM ENG. BOM FIM 115,28 300 L 

29 ESCOLA MÁRIO DOMINGUES ENG. CASSUMPIM 159,05 500 L  

30 ESCOLA MISTA ANA SAFIA ENG. CACHOEIRA 108,56 500 L 

31 ESCOLA DOUTOR ANTÔNIO NOVAES ENG. MASSAUASSU GRANDE 233,85  

32 ESCOLA  ÁGUAS CLARAS ENG. ÁGUAS CLARAS 75,78 X 

33 ESCOLA DE CRIMÉIA ENG. CRIMÉIA 136,00 X 

34 ESCOLA MARIA AMÉLIA DO MONTE ENG. PIRAUIRA 176,80 500 L 

35 ESCOLA LEÃO XIII ENG. JIQUI 99,34 X 

36 CEMEI PROFª ESMERALDA DOS REIS NOVA CIDADE 2.243,47 2.000 L 

37 CEMEI PROFª MARIA IZABEL DE LIMA FREXEIRAS 138,63 1.000 L 

38 CEMEI PROFª MARIA DE FÁTIMA LIRA ALTO DO SACRIFÍCIO 132,62 1.000 L 

39 CEMEI PROª SEVERINA DAS NEVES MELO MASSAUASSU 181,73 1.000 L 



 

40 CEMEI GERUSA DO CARMO RIACHO DO NAVIO 117,26 1.000 L 

TOTAL 31.126,35 48.300 

 
 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do 
fornecimento, após o recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos serviços), aposto nos 
documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante 
crédito em conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

Parágrafo Primeiro – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, 
mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 

Parágrafo segundo – O Contratante pagará as faturas somente à Contratada, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

Parágrafo terceiro – Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao contratante 
a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de prestação dos serviços. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 370.144,96 (Trezentos e setenta mil, 
cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos.).  
                 Parágrafo primeiro – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-
de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

Parágrafo segundo – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da contratante, na 
seguinte classificação orçamentária: 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ÓRGÃO: 30 – FUNDOS MUNICIPAIS 
UNIDADE: 3007 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FICHA:1223 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.361.1206.2066.0000 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDEB 30%. 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
 
SECRETARIA RESPONSÁVEL: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ÓRGÃO: 20– PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 2007 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DOS ESPORTES 
FICHA:1223 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 12.361.1201.2044.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
SECRETARIO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

Parágrafo terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor 
corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto 
deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 



 

8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre 
os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 
9.648/98. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais 
estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Escada; 
III - Pagamento de multa: 
a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global do 
contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro 
do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de serviço. 
b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na letra “a”. 
c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 
d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a amostra 
que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser aplicadas as 
penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e 
rescisão contratual. 
e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo com 
a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez por cento) 
do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de 
inidoneidade e rescisão contratual. 

e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado 
descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo 
limite de 30 (trinta) dias corridos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.   

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

Parágrafo Segundo – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se 
ainda os licitantes, no que couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 
documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de representante legal. 

Parágrafo Quarto - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos 
administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de Escada e posterior 
cobrança judicial. 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo 
Contratante. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 



 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, e precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante. 

III – judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei 

nº 8.666/93; 
Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 
quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data da rescisão; 

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 
DA ANÁLISE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTO - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica  do Municipio de Escada, conforme determina a legislação em vigor. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTO– A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da 
Comarca de Escada /PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que 
a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
 
 
 
 

FUNDO MUN. DA EDUCAÇÃO DE ESCADA 
CNPJ Nº 26.896.517/0001-02 

IRANEIDE ALVES FERREIRA LEÃO 

 
 
 
 
 

NACIONAL SAÚDE AMBIENTAL LTDA – EPP 
CNPJ Nº 09.035.695/0001-11 

MARSILVO VITAL NASCIMENTO 



 

Secretária de Educação 
Ordenador de Despesas 

P/ Contratante 

Sócio Administrador 
P/ Contratada 

  
 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


